PREFEITURA DE

TRES PASSOS

mais eficiencia

Mensagem Retificativa Trés Passos, 23 de novembro de 2018.

Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Exceléncia para solicitar-lhe as providéncias necessarias para que, por

ocasifio da discussdo e votacdo do Projeto de Leci n° 080/2018, o qual “Auloriza o Poder Executivo

Municipal a proceder na concessdo de parcelamento da divida ativa aos contribuintes em débito

com o fisco municipal. ”, que 0 mesmo seja considerado com a seguinte redagdo:

)

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na concessao do prazo de até
36 (trinta e seis) meses aos Municipes que se encontram em situagdo de inadimpléncia com o
fisco para pagamento de suas dividas inscrilas até o dia 31 de dezembro de 2018, no periodo
de 1° de janeiro & 31 de dezembro de 20719, nos termos e condigbes da presente lei municipal.

§1° No ato de adesédo ao parcelamenio, o contribuinte devera firmar Termo de Parcelamento e
Confissdo de Débitos .

§2° A opgédo pelo parcelamento dos déhitns em divida ativa implica.

| - Na confisséo irrevogavel e irretratavel de lodos 0s débitos em nome do sujeilo passivo e
configura confissédo extrajudicial, nos termos dos arts. 389 e 395 do Cédigo de Processo Civil;
Il - Na aceitagéo plena e irretratével de fodas as condicBes estabelecidas nesta lei.

/Il - Na manutengdo automatica dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das
garantias prestadas judicial ou extrajudicialmente.

()"

PR -

A Mensagem Retificativa propde modificagdes que visam a aperfeigoar a técnica

legislativa e em nada alteram o conteudo do proieto

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da CAmara Municipal de Vereadort
Trés Passos — RS
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